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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE AO SUBSÍDIO DE

PREFEITO MUNICIPAL, VICE-PREFEITO MUNICIPAL, VEREADORES E
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E CC1 DO MUNICÍPIO DE LAJES

PINTADAS-RN.

LEI MUNICIPAL Nº 396/2023, DE 19 DE DEZEMBRO
DE 2023.
 
Dispõe sobre a Concessão de Reajuste ao Subsídio de Prefeito
Municipal, Vice-Prefeito Municipal, Vereadores e dos
Secretários Municipais e CC1 do Município de Lajes Pintadas-
RN.
 
O Prefeita Municipal de Lajes Pintadas, Estado do Rio
Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º É concedido, a contar de 1º de janeiro de 2025, o
aumento em percentual de 40%, para o Prefeito Municipal,
Vice-Prefeito Municipal, Secretários Municipais e todos os
servidores dos Cargos Comissionados de Nível 1(CC1),
descritos na estrutura do Poder Executivo Municipal, conforme
Lei Municipal nº 246/2023.
 
Art. 2º - Em razão do reajuste concedido pelo art. 1º desta Lei,
o valor do Subsídio do Prefeito passa a ser R$ 16.800,00
(dezesseis mil e oitocentos reais) e vice-prefeito R$ 8.400,00
(oito mil e quatrocentos reais).
 
Art. - 3° Em razão do reajuste concedido pelo art. 1º desta Lei,
o valor do Subsídio dos Secretários passa a ser de R$ 3.500,00
(três e quinhentos reais).
 
Art. 4º É concedido, a contar de 1º de janeiro de 2025, o
aumento em percentual de 40% (quarenta por centos), para os
Vereadores Municipais.
 
Art. 5° Fica concedido conforme art. 1º desta Lei, o valor do
Subsídio dos Vereadores passa a ser de R$ 4.116,00 (quatro mil
cento e dezesseis reais).
 
Parágrafo único. O subsídio do Presidente da Câmara
Municipal será acrescido da verba de representação e não
poderá exceder 100% (cem por cento) do valor do subsídio do
vereador, respeitando os limites constitucionais em vigor.
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial dos Municípios, com seus efeitos financeiros e
sua eficácia a partir de 1º Janeiro de 2025.
 
Lajes Pintadas-RN, 19 de dezembro de 2023.
 
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito
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SANÇÃO
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Em face do Projeto de Lei n° 003/2023, de 28 de novembro de
2023, de Autoria do Poder Legislativo, sido aprovado pela
Câmara Municipal em 13 de dezembro de 2023, e
encaminhado através do Ofício n° 044/2023 - GP, de 19 de
dezembro de 2023. SANCIONO o referido Projeto de Lei,
transformando-o na Lei Municipal n° 396/2023, de 19 de
dezembro de 2023.

 
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
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